
DECRETO Nº 453/2018
ESTABELECE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE PARA OS CUIDADORES E 
AUXILIARES DO ABRIGO LUZ DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
DA PALHA-ES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUCELIA PIM FERREIRA DA FONSECA, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA PALHA-ES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. ...

Considerando o Processo Administrativo nº 10.530 de 23 de Outubro de 2018.

D E C R E T A:

Art.1º - Os Servidores ocupantes de Cargo de Cuidador Social e Auxiliar de Cuidador Social 
que estão localizados no Abrigo Institucional “Abrigo Luz” desempenharão suas atividades em 
escala com regime de 24  x 72 horas.
Art. 2º - A escala será feita mensalmente através de portaria do Diretor do Departamento de 
Abrigo Institucional “Abrigo Luz”, até o ultimo dia útil do mês anterior da referida escala, e deve
rá ser publicada no Diário Oficial do Município, iniciando no Mês de Dezembro de 2018.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete da Prefeita Municipal de São Gabriel da Palha-ES, 29 de novembro de 2018.

          
LUCÉLIA PIM FERREIRA DA FONSECA

PREFEITA MUNICIPAL

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo.

LUIZMAR MIELKE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO


